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Imposto de Renda
Adicional de Imposto de Renda
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
PIS/PASEP
COFINS
ISS

Tributos

15%
10%
15%

0,65%
4%

até 5%

Alíquotas

BALANÇO PATRIMONIAL
Passivo Circulante 
DEPÓSITOS
Depósitos a Prazo
Exigível a Longo Prazo
DEPÓSITOS
Depósitos a Prazo

548.344

31.470

579.814

-

31.12.09

Anteriormente apresentado Reapresentado

pelos rendimentos até a data do balanço e ajustados por provisão para perdas por 
negativa total ou parcial dos créditos por parte do FCVS. Os créditos são mantidos 
ao seu valor nominal atualizado, dada a intenção, por parte da Administração, de 
manter até seu vencimento os títulos CVS a que esses créditos serão convertidos.

3.7. Operações de Crédito

Constituídas, basicamente, de empréstimos e financiamentos com operações efe-
tuadas com taxas pré e pós-fixadas. Encontram-se demonstradas pelos valores de 
realização, incluídos os rendimentos auferidos em função da fluência dos prazos 
contratuais das operações, e são classificadas observando: (i) os parâmetros es-
tabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99, que requer a sua classificação em 
nove níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo); e (ii) a avaliação da 
Administração quanto ao nível de risco.
A atualização das operações de crédito vencidas até o 59º dia é contabilizada em 
receitas de operações de crédito, e a partir do 60º dia em rendas a apropriar e as 
operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que esta-
vam classificadas. As renegociações de operações de crédito que haviam sido bai-
xadas contra a provisão e que estavam em contas de compensação são classifica-
das como nível “H”, e os eventuais ganhos provenientes da renegociação somente 
são reconhecidos como receita quando efetivamente recebidos, observado que, se 
vencidas há mais de 59 dias, as rendas somente são reconhecidas se efetivamente 
recebidas.

3.8. Outros Valores e Bens

Composto basicamente por Bens Não de Uso Próprio, correspondentes a imóveis 
disponíveis para venda, classificados como bens recebidos em dação de pagamento 
e registrados pelo valor contábil do empréstimo ou financiamento. É mantida pro-
visão para desvalorização de 50% do valor de registro. Os custos da manutenção 
desses ativos são lançados à despesa conforme incorridos. Segundo as normas 
bancárias brasileiras, devemos dispor desses ativos no prazo de um ano após o 
seu efetivo recebimento; e Despesas Antecipadas, correspondentes a aplicações de 
recursos cujos benefícios decorrentes ocorrerão em exercícios futuros.

3.9. Ativo Permanente

Os Investimentos estão registrados pelo custo de aquisição, atualizados monetaria-
mente até 31 de dezembro de 1995, retificados por provisões para perdas julgadas 
permanentes.
No Imobilizado é registrado os direitos que tenham por objeto bens corpóreos des-
tinados à manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive os decorrentes de operações que transfiram à entidade os benefícios, 
riscos e controle desses bens, pelo custo de aquisição atualizado monetariamente 
até 31 de dezembro de 1995, deduzido da respectiva depreciação, que é calculada 
pelo método linear, com a utilização das seguintes taxas anuais: 

• Imóveis de uso – Edificações                                                         4%
• Sistema de transportes, processamento de dados e comunicação                 20% 
• Demais itens                                                                                    10%

A Administração da Instituição entende ser essas as taxas que melhor espelham a 
depreciação do seu imobilizado pelo uso, ação do tempo e desgaste por obsoles-
cência.
O Intangível corresponde aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incor-
póreos destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade, in-
clusive aqueles correspondentes à prestação de serviços de pagamento de salários, 
proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, de acordo 
com a Resolução nº 3.642, de 26 de novembro de 2008, do CMN.
O Diferido está retificado pelas amortizações calculadas pelo método linear, me-
diante a utilização de taxa anual de 20%.
A Resolução CMN nº 3.617, de 30 de setembro de 2008, determina que os saldos 
existentes no Ativo Imobilizado e no Ativo Diferido constituídos antes da entrada 
em vigor da referida Resolução, que tenham sido registrados com base em disposi-
ções normativas anteriores, devem ser mantidos até a sua efetiva baixa.

3.10. Redução ao Valor Recuperável de Ativos

Uma perda é reconhecida caso existam evidências claras de que os ativos estão 
avaliados por valor não recuperado. A partir do exercício de 2008, esse procedi-
mento passou a ser realizado anualmente. Eventuais perdas, quando identificadas, 
são reconhecidas no resultado.

3.11. Tributos

As provisões para o Imposto de Renda, Contribuição Social, PIS/Pasep, Cofins, 
constituídas às alíquotas a seguir discriminadas, consideraram as bases de cálculo 
previstas na legislação vigente para cada tributo:

3.12. Passivos circulante e não circulante: 

Depósitos e captações no mercado aberto - São demonstrados pelos valores das 
exigibilidades e consideram os encargos exigíveis até a data do balanço, reconhe-
cidos em base pro rata dia. 
Demais passivos circulantes e não circulantes - São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes en-
cargos, ajustados ao seu valor presente.
As férias vencidas e proporcionais e os abonos e folgas estão integralmente provi-
sionados por competência mensal, incluindo-se os encargos aplicáveis.
 
3.13. Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais – Fiscais e Pre-
videnciárias

Ativos e passivos contingentes referem-se ao reconhecimento, de direitos e obri-
gações potenciais decorrentes de eventos passados e cuja ocorrência depende de 
eventos futuros. A mensuração e a divulgação das provisões, contingências ativas 
e contingências passivas são efetuados de acordo com os critérios definidos na 
deliberação nª 594/09 da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e Resolução CMN 
nº 3.823/09. 

- Os ativos contingentes – não são reconhecidos nas demonstrações contábeis, 
exceto quando a administração possui evidências de que há garantias reais ou de-
cisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos. 

- Os passivos contingentes – decorrem basicamente de processos judiciais e ad-
ministrativos, inerentes ao curso normal dos negócios, movidos por terceiros, ex-
funcionários e órgãos públicos, em ações cíveis, trabalhistas, de natureza fiscal e 
outros riscos. Essas contingências, coerentes com práticas conservadoras adota-
das, são avaliadas por assessores legais e levam em consideração a probabilidade 
que recursos financeiros sejam exigidos para liquidar as obrigações e que o mon-
tante das obrigações possa ser estimado com suficiente segurança. Os valores das 
contingências são quantificados utilizando-se modelos e critérios que permitam a 
sua mensuração de forma adequada, apesar da incerteza inerente ao prazo e valor.

3.14. Reclassificações

Após a emissão das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2009, publicadas em 05 de março de 2010, a Instituição, em pro-
cesso de análise e conciliação do saldo contábil das contas: Depósitos à Prazo do 
grupo de contas de DEPÓSITOS, concluiu sobre a necessidade de efetuar a segre-
gação do saldo dessa conta entre circulante e exigível a longo prazo.

Os efeitos desse ajuste nas demonstrações contábeis referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2009, são como segue: 
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